
 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 55/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O MUNICÍPIO DE DOM FELICIANO/RS, CNPJ n.º 88.601.943/0001-10, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CLENIO BOEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade n.º 6035343125, CPF n.º 403.194.159-53, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante será denominado MUNICÍPIO; e a empresa GUSTAVO 

ZORTÉA - EPP, CNPJ n.º 02.013.755/0001-56, estabelecida na Rua Santa Isabel, n.º 576-A, Vila 

Bom Jesus, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 91420-000, neste ato representada pelo Senhor 

GUSTAVO ZORTÉA, portador da Cédula de Identidade n.º 7060104556, inscrito no CPF n.º 

928.037.170-34, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA. O presente processo 

será regido pelas disposições e condições estabelecidas no presente Edital, que se regerá pelas 

normas gerais da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; Decreto Municipal n.º 1.758, de 18 de dezembro 

de 2007; Lei complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014; Decreto Municipal n.º 

2.385/2011; subsidiariamente, Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 

normas legais aplicáveis; e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 42/2017 PARA REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 

administrativo próprio. As partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 

disposições da Lei n.º 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:  

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras aquisições 

parceladas pela Prefeitura Municipal de Dom Feliciano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. MÍN. QUANT. MÁX. PREÇO 

5. 
Assento para vaso sanitário, 
plástico, convencional simples, 
cor branca. 

un 12 24 R$ 13,50 

6. 

Assento para vaso sanitário, 

plástico, convencional simples, 

cor branca, infantil. 

un 50 100 R$ 45,00 

7. 
Bandeja plástica para pintura, 

com rolo de 23 cm. 
un 77 154 R$ 12,50 

8. Barra de apoio, 40 cm. un 6 12 R$ 53,00 

15. 

Caixa d’água em polietileno, com 

tampa e sistema de trava, 

capacidade de 250 litros. 

un 20 40 
R$ 

125,00 

24. 
Cano PVC 100 mm, de 1º linha, 

barra com 6m, para esgoto. 
un 280 560 R$ 35,00 

25. 
Cano PVC 150 mm, de 1º linha, 

barra com 6m, para esgoto. 
un 182 364 R$ 97,00 

26. 
Cano PVC 20 mm, de 1º linha, 

barra com 6m. 
un 250 500 R$ 8,20 

27. 
Cano PVC 25 mm, de 1º linha, 

barra com 6m. 
un 192 384 R$ 9,50 
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28. 
Cano PVC 40 mm, de 1º linha, 

barra com 6m, para esgoto. 
un 240 480 R$ 12,90 

29. 
Cano PVC 50 mm, de 1º linha, 

barra com 6m, para esgoto. 
un 195 390 R$ 26,50 

30. 
Cano PVC 75 mm, de 1º linha, 

barra com 6m, para esgoto. 
un 182 364 R$ 34,50 

31. Cimento cola, saco de 20 kg. saco 150 300 R$ 6,70 

36. Cumeeira fibrocimento, 6 mm 15°. un 460 920 R$ 26,50 

51. 
Lâmpada fluorescente compacta 

45 W. 
un 650 1.300 R$ 35,00 

53. 

Lavatório, louça, sem coluna, 

tamanho 39 cm x 29 cm, cor 

branca. 

un 80 160 R$ 67,00 

56. Parafuso telheiro. un 650 1.300 R$ 0,35 

59. Piso cerâmico classe API 4. m² 640 1.280 R$ 12,00 

62. 
Porta interna, com marco de 
madeira, 0,80 m. 

un 20 40 
R$ 

140,00 

63. 
Porta interna, com marco de 
madeira, 0,90 m. 

un 5 10 
R$ 

145,00 

64. Prego 12x12, saco 1 kg. kg 163 326 R$ 8,50 

65. Prego 16x26, saco 1 kg. kg 247 494 R$ 8,50 

66. Prego 17x21, saco 1 kg. kg 315 630 R$ 8,50 

67. Prego 17x27, saco 1 kg. kg 430 860 R$ 8,00 

68. Prego 18x30, saco 1 kg. kg 150 300 R$ 7,00 

69. Prego 19x39, saco 1 kg. kg 413 826 R$ 8,30 

70. Prego 23x54, saco 1 kg. kg 130 260 R$ 8,50 

71. Prego 25x72, saco 1 kg. kg 1.050 2.100 R$ 9,80 

72. 
Prego, uso em telha de amianto, 

galvanizado, com borracha, 1 kg. 
kg 221 442 R$ 7,90 

75. Rejunte de 1 kg, cor a escolher. kg 186 372 R$ 2,70 

76. Rolo de espuma 9 cm. un 101 202 R$ 2,30 

78. Sarrafo 1 x 5 x 5,40. un 120 240 R$ 4,50 

84. 
Soquete para lâmpada 

fluorescente. 
un 410 820 R$ 1,50 

85. 
Suporte pendente, para lâmpada 

comum. 
un 430 860 R$ 2,90 

88. Tábua de pinos 20 x 2,5 x 2,70. un 560 1.120 R$ 8,55 

89. 
Telha fibrocimento 2,44 x 0,50 x 4 

mm. 
un 870 1.740 R$ 10,50 

90. 
Telha fibrocimento 2,44 x 1,10 x 5 

mm. 
un 170 340 R$ 31,70 

99. Torneira de pia comum, em PVC. un 140 280 R$ 6,50 

100. 
Torneira de pia para banheiro, de 

plástico. 
un 120 240 R$ 6,50 

101. 
Trincha, para pintura em geral, 

tamanho 1” peça única, cabo de 
un 109 218 R$ 2,00 
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plástico. 

102. 

Trincha, para pintura em geral, 

tamanho 1 ½”, peça única, cabo 

de plástico. 

un 110 220 R$ 2,50 

103. 

Trincha, para pintura em geral, 

tamanho 2 ½”, peça única, cabo 

de plástico. 

un 109 218 R$ 3,90 

104. 
Vaso sanitário, em massa 

cerâmica, na cor branca. 
un 80 160 R$ 95,00 

105. 
Vaso sanitário, para deficiente 
físico. 

un 4 8 
R$ 

310,00 

 

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas 

pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante 

emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida 

como ordem de fornecimento) de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 

originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do 

Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte terrestre ou fluvial, do 

objeto acima descrito.  

 

CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados a 

partir da data da assinatura. 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4.º da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.º 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Dom 

Feliciano, não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos 

na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados quanto ao preço, às 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 

42/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.  

 

CLÁUSULA III – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, após 

conferência das quantidades entregues e mediante apresentação de nota fiscal/fatura e 

documentos exigidos. 

3.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

3.3. Além da nota fiscal-e e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 

documentos:  

a) Regularidade com o FGTS (CRF); 

b) Regularidade com a Fazenda Federal; 

c) Apresentação da guia da Previdência Social (GPS), com autenticação do Banco recebedor; 
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d) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS, com autenticação do banco recebedor; 

e)  Apresentação da Guia de Informação à Previdência Social (GFIP), com o protocolo de envio 

de arquivo; 

f) Guias de recolhimento do INSS e FGTS individualizado dos empregados utilizados na 

prestação dos serviços; 

g)  Cópias dos recibos de entrega dos vales transporte, dos vales-alimentação, dos uniformes e 

de outros benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho; 

h) Cópia dos pagamentos de férias; 

i) Cópia dos pagamentos de verbas rescisórias dos empregados demitidos. 

3.4. No caso de inexistência de empregados o CONTRATADO deverá apresentar 

declaração de tal situação. 

 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A entrega das quantidades será de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal de 

Dom Feliciano, sem ônus de frete e descarga para a administração. Os produtos deverão ser 

entregues em até 3 (três) dias úteis a contar da data de emissão da Ordem de Compra, da 

seguinte forma: 

a) Os pedidos feitos pela Secretaria de Cidadania, Ação e Desenvolvimento Social, a qual ficará 

responsável pela fiscalização das entregas, deverão ser entregues na residência do beneficiário, 

uma vez que os mesmos são pessoas de baixa renda, vinculados ao programa Bolsa Família ou 

ao Cadastro Único. O endereço será indicado previamente. 

b) Os pedidos feitos pela Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana, a qual ficará responsável 

pela fiscalização das entregas, deverão ser entregues nos locais indicados das obras. O endereço 

será indicado previamente. 

c) As entregas para as demais Secretarias deverão ser realizadas no Almoxarifado Central da 

Prefeitura de Dom Feliciano, localizado na Av. Borges de Medeiros, n.º 279, Centro, em horário de 

expediente, compreendido entre as 8h30min às 12h e das 13h30min às 17h. 

4.2. O recebimento de que trata os itens anteriores será provisório, para conferência pelo 

Município no prazo de 5 (cinco) dias. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, qualquer uma das 

diversas Secretarias da Administração Municipal não o aceitará, e lavrará termo circunstanciado 

do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias.  

4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 

em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

4.6. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma 

a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 

4.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

4.7.1. A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal-e a data e hora em que a 

entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 

produtos. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. Do Município: 
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5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;  

5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;  

5.1.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato;  

5.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal ao Departamento de Finanças;  

5.1.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção.  

5.2. Da Promitente Fornecedora: 

5.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

5.2.2. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, 

isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou 

obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil 

e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 

5.2.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade; 

5.2.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram; 

5.2.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados ao Município ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito horas) horas as providências 

necessárias para o ressarcimento; 

5.2.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 

solicitados peio Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

5.2.7. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, nas quantidades mínimas e 

máximas que poderão ser adquiridas no período. 

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 

formalizado pela emissão da Nota de Empenho em favor da detentora.  

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 

prevista para data posterior à do seu vencimento.  

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Nota de Empenho.  

6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido no edital, será imediatamente 

notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 

fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições 

sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  

6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 

Contratantes, consoante ó disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.666/93, 

com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e seguintes, e demais normas 

pertinentes. 
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CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do Pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

a) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

b) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

atualizado do contrato;  

c) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar coma Administração 

pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  

d) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;  

e) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 

contrato.  

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente 

Ata, em atendimento ao § 1.º do art. 28 da Lei Federal n.º 9.069/95, ao art. 3.º § 1.º, da Medida 

Provisória n.º 1.488-16/96, e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de 

preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial para Registro 

de Preços n.º 42/2017, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvadas as 

disposições constante no Decreto Municipal n.º 2.385/2011.  

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos 

preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico e financeiro da avença. 

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem 

a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido 

a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.  

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.  

 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando:  

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;  

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;  
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9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente do registro 

de preços, a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 

de registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais;  

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;  

9.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração.  

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto 

ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão Oficial 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação.  

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 

incisos XIII a XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.º 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todas as 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Feliciano. 

 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  

 

CLÁUSULA XII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

 

CLAUSULA XIII – DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 42/2017 

 

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 42/2017 

e proposta da empresa GUSTAVO ZORTÉA - EPP, classificada em 1.º lugar nos itens n.ºs 5, 6, 7, 

8, 15, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 36, 51, 53, 56, 59, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 

75, 76, 78, 84, 85, 88, 89, 90, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105 no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições legais e condições 

estabelecidas no presente Edital, que se regerá pelas normas gerais da Lei n.º 10.520 de 

17/07/2002; Decreto Municipal n.º 1.758, de 18 de dezembro de 2007; Lei complementar n.º 
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123/2006; Decreto Municipal n.º 2.385/2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações posteriores. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 

direito.  

 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

15.1. As parte elegem o foro da Comarca de Camaquã - RS, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

15.2. E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

 

Dom Feliciano, 13 de novembro de 2017.  

   

 

 

CLENIO BOEIRA DA SILVA                                                GUSTAVO ZORTÉA - EPP 

        Prefeito Municipal                                                            CNPJ n.º 02.013.755/0001-56 

             Contratante                    Empresa Detentora da Ata 

 

Testemunhas: 


